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Brasília, 03 de abril de 2013. 

 

NOTA INFORMATIVA 05/2013 

Assunto: Abertura do Processo de Repactuação. 

 

Comunicamos que o processo de repactuação está aberto no SISTEC, permitindo que os parceiros demandantes 

e ofertantes possam realizar o replanejamento das vagas pactuadas para o primeiro trimestre de 2013. O 

calendário para a repactuação está definido da seguinte maneira: 

 03 a 09 de abril de 2013: Repactuação por Unidade 

No primeiro período de repactuação o replanejamento permitirá que vagas ainda não ofertadas sejam 

remanejadas dentro da mesma unidade de ensino ou de suas unidades remotas, apenas. Neste caso o 

SISTEC considera os valores individualizados de carga-horária e número de vagas pactuadas. 

 10 a 18 de abril de 2013: Repactuação por Rede 

No segundo período de repactuação o replanejamento permitirá que as vagas não ofertadas sejam 

remanejadas dentro da mesma unidade de ensino ou de suas unidades remotas, e também entre outras 

unidades, desde que estas façam parte de uma mesma rede de parceiro ofertante. Neste caso o SISTEC 

considera os valores globais de carga-horária e número de vagas pactuadas.  

É importante ressaltar, ainda, que o processo de repactuação no SISTEC leva em consideração o seguinte:  

1. Os cursos aprovados pelos demandantes na pactuação do 1º trimestre de 2013 serão apresentados como 

base para a repactuação; 

2. O processo de oferta de turmas continuará em operação durante o período de repactuação, porém o saldo 

a ser ofertado poderá sofrer alterações dependendo do remanejamento de vagas a ser realizado pelas 

unidades. 

3. Os cursos reprovados na pactuação do 1º trimestre de 2013 também serão aceitos como parte do 

replanejamento das unidades; 

4. O gestor demandante nacional deverá homologar as repactuações realizadas pelos ofertantes; 

5. O remanejamento de vagas será realizado com base no saldo de vagas (vagas ainda não ofertadas) pelas 

unidades. 

6. O número total de vagas pactuadas não poderá sofrer alterações; e 

7. Serão aceitas até 200 horas de diferença (para mais ou para menos), em relação ao valor total da carga-

horária pactuada para o 1º trimestre de 2013, tanto na repactuação por unidade quanto por rede, porém, 

não cumulativos. 

Colocamo-nos à disposição, por meio do endereço eletrônico pronatec@mec.gov.br para eventuais 

esclarecimentos. 

Equipe Pronatec/Bolsa-Formação 

http://pronatec.mec.gov.br/
mailto:pronatec@mec.gov.br

